
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: Projeto de lei n° 67/2024 

Trata-se do Projeto de Lei n° 67/2024 , de autoria do Edil Cristiano 
Passos, Análise do Projeto de Lei 67/2024, que propõe a criação do selo “Empresa 
Amiga Solidária” no município. 

Análise pela Comissão de Cidadania e Defesa do Consumidor: 

O Projeto de Lei 67/2024 tem como objetivo instituir o selo “Empresa Amiga 
Solidária”, uma iniciativa destinada a reconhecer e incentivar as empresas que 
demonstram um compromisso excepcional com a responsabilidade social e ações 
solidárias na comunidade. Esta proposta busca não apenas fomentar uma cultura de 
solidariedade corporativa, mas também destacar o papel das empresas como agentes de 
mudança social positiva em nosso município. 

A introdução do selo poderá ter um impacto significativo nas práticas 
empresariais locais, incentivando mais organizações a investirem em iniciativas que 
beneficiem a comunidade. Além disso, o selo serve como um mecanismo para aumentar 
a visibilidade das boas práticas corporativas, o que pode, por sua vez, influenciar 
positivamente a percepção pública das empresas envolvidas. 

É fundamental, no entanto, que o processo de concessão do selo seja 
conduzido com a maior transparência e objetividade, estabelecendo critérios claros e 
justos que garantam a integridade do programa. A administração pública deve 
assegurar que haja mecanismos adequados para a avaliação contínua das empresas que 
recebem o selo, mantendo assim a credibilidade e o prestígio da iniciativa. 

Conclusão: 

A Comissão de Cidadania e Defesa do consumidor recomenda a aprovação do 
Projeto de Lei 67/2024, considerando seu potencial para promover práticas de 
responsabilidade social entre as empresas locais e sua contribuição para a melhoria da 
qualidade de vida na comunidade. A implementação deste selo poderá fortalecer os laços 
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entre o setor privado e a sociedade, criando um ambiente empresarial mais consciente e 
engajado socialmente. 

S/C., 05 de junho de 2024 

RODRIGO DO TREVISO 

Presidente da Comissão/Relator 

FERNANDA GARCIA  
Membro 
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